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Tipologia obrigacional dos Direitos  Humanos

▪ Os Direitos Humanos derivam deveres para os Estados.

▪ Tipologia tripartite: respeitar, proteger e realizar os Direitos Humanos.

▪ O não cumprimento de qualquer das obrigações configura-se como 
violação aos Direitos Humanos.



Obrigação de respeitar

▪O Estado deve se abster de impedir o pleno exercício dos 
Direitos Humanos (obrigação negativa).

▪ Violação ocorre pelo Estado. 

▪ Exemplos: não limitar o acesso igualitário aos serviços de saúde 
preventivos; não impor tratamentos coercitivos; não ocultar 
intencionalmente informações relacionadas à saúde.



Obrigação de proteger

▪ O Estado deve impedir violação aos Direitos Humanos e deve prover 
instrumentos jurídicos adequados reparatórios, caso ocorra a referida 
violação (obrigação positiva).

▪ Violação ocasionada por particular.

▪ Exemplos: adoção de medidas que impeçam que particulares violem 
o direito à saúde (especialmente de grupos vulneráveis); zelar pela 
prestação de serviços privados; controlar a comercialização de 
insumos e medicamentos.

▪ O Estado tem o dever de assegurar que a privatização ou a 
terceirização de serviços de saúde não constitua violação aos 
Direitos Humanos (como em caso de algum óbice ao acesso, ameaça 
à disponibilidade e/ou pela baixa qualidade dos serviços prestados).



Obrigação de realizar

▪O Estado deve adotar as medidas necessárias (legislativas, 
administrativas, orçamentárias etc.) objetivando a plena 
concretização dos Direitos Humanos (obrigação positiva).

▪ Deve proporcionar ao cidadão a possibilidade de acesso a bens 
e serviços em saúde de qualidade.

▪ Exemplos: adotar determinada política pública na área da saúde; 
cuidar da adequada formação dos profissionais de saúde; 
fomentar a investigação médica; promover educação em saúde.



Obrigação de conduta e de resultado

▪Obrigação de conduta: requer ação de modo a garantir 
determinado direito. Exemplo: adoção e implementação de um 
programa de redução da mortalidade materna.

▪Obrigação de resultado: os Estados devem alcançar 
determinadas metas para cumprir uma norma substantiva. 
Exemplo: que a taxa de mortalidade materna esteja dentro dos 
índices acordados na Quarta Conferência Mundial sobre as 
Mulheres (Pequim, 1995).



Obrigação de respeito e de garantia

▪ Derivados da jurisprudência do Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos, quando da análise dos casos concretos de 
violação de Direitos Humanos pelos Estados membros.

▪ Convenção Americana sobre Direitos Humanos (em San José, 
1969): “Artigo 1. Obrigação de respeitar os direitos. 1. Os 
Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar 
os direitos e liberdades nela reconhecidos [obrigação negativa] 
e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja 
sujeita à sua jurisdição [obrigação positiva], sem discriminação 
alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 
políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 
social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição social” (destacou-se).



Considerações Finais

▪ A tipologia obrigacional dos Estados, ao ser 
instrumento balizador (demarca obrigações e 
permite monitoramento), objetiva assegurar o 
pleno respeito aos Direitos Humanos, em 
atenção ao objetivo precípuo de garantir a 
dignidade humana.

▪ No presente contexto, tem-se a obrigação 
Estatal de prevenir os danos e a morte do 
paciente.

▪ Os Direitos Humanos possuem relação com os 
fundamentos e os objetivos do Estado brasileiro, 
assim como importância destacada na 
Constituição Federal.
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